
! •

lei municipal N" 406/2009

i\\

c-^~-—Fíefeitura 
SaQJÕsTdTpírXnhXs

‘Receito

EM 03 DE NOVEMBRO DE 2009. 

SBãS^st

de AcompanhamentoVcont^sóciál do ““ d° Conselh° M""iciPa

Edueaçao Básica e de Valorizo dos Profesio„a?s dl “

Oa?2nSs)7epX“oe Z'E™ ’

I M da -io _
b I (um representante dos professores da educaçáo básica pública 

) um) representante dos diretores das escolas básicas públicas- 
básicas púWicás;<Um) rePreSen,a"'e •«^"■inistratieos das esceias

e) 2 (dois) representantes de pais e alunos da educação básica pública;
f) 2 (dois) lepresentantes dos estudantes da educação básica pública, sendo I 

(um) indicado pela entidade de estudantes secundaristas.
§ Io Integrarão, ainda os conselhos municipais do FUNDEB, quando houver. 1 

(um) representante do respectivo Conselho Municipal de Educação e 1 (um) representante 
do Conselho Tutelar a que se refere a Lei n° 8069, de 13 de Julho de 1990, indicado por 
seus pares.

§ 2° Para cada membro titular deverá ser nomeado um suplente, representante da 
mesma categoria ou segmento social com assento no Conselho, que substituirá o titular em 
seus impedimentos temporários, provisórios e em seus afastamentos definitivos, ocorridos 
antes do fim do mandato do CACS-FUNDEB.

§ 3o Os estudantes da educação básica publica podem ser representados no 
Conselho do Fundeb pelos alunos do ensino regular, da Educação de Jovens e Adultos ou 
por outro representante escolhido pelos alunos para essa função, desde que sej- 
escolhidas e indicadas pessoas com mais de 18 (dezoito) anos ou emancipadas.

Art. 3o - Além da composição mínima referida no art. 2°, outros segmentos sociais poderão 
ser representados no CACS-FUNDEB, desde que a norma legal de cnaçao do Conse.no,

SÃO JOSÉ DE PIRANHAS- PB .

Conse.no


no âmbito do respectivo
máximo d 2 (dois)
Portaria FNDEN°430de 10 de Dezembro dê 2OT8' gamemos estabelecidos na

Art. 4" ■ Sãojmpedidos de integrar o Conselho:

^'^'r^reito^do^sécrttáriode^dtTO^^^^pjQ?8 * d° d°

consultoria que presteme'servioor ' ou ^unclonári° de empresa de assessoria ou 
recursos do Fundo ho Ç ! relacionados a administração ou controle interno dos
grau, desses profisúona™ C°"J“8eS’ consan8üi"'°s aí'“- •» «-eito

III - Estudantes que não sejam emancipados;
IV — Pais de alunos que:
a) Exeiçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração do 

Poder Executivo Municipal;
b) Prestem serviços terceirizados ao Poder Executivo Municipal;
§ Io O Conselho do Fundeb terá um presidente e, opcionalmente, um vice- 

presidente, ambos eleitos por seus pares, estando impedidos de ocupar tais funções os 
conselheiros representante do Poder Executivo, gestores dos recursos do Fundo. 

§ 2o Na hipótese do presidente do CACS-FUNDEB renunciar a presidência ou, 
por algum motivo, se afastar do Conselho em caráter definitivo antes do final do mandato, 
caberá ao colegiado decidir:

I - pela manutenção do vice-presidente no exercício interino da presidência, até 
que se cumpra o restante do mandato do titular, ou pela sua efetivação na presidência do 
Conselho, com a consequente indicação de outro membro para ocupar o cargo de vice-

PICS *|I — pela designação de novo presidente, assegurando a continuidade do vice até 

o final de seu mandato.

Art. 5- . Os conselheiros
observância ao disposto Munjcipais de Educaçto. nos casOs

dos representantes do Poder Executivo Municipal; g estudantes, por
b) pelos representantes dos dir;t0^’. .^°SmP^cipali ou mesmo instituições

intermédio de suas entidades de classe• * a antes dos sindicatos das categorias
publicas de ensino utilizando para escolhe B uti|lza„do para
^S^^XXX^^beiros e sop.ea.es

c) Parágrafo umco. A inaicaçau

deverão ocorrer:

sop.ea.es


' de’*nrt'*®. amei fenr ™ a,

"*"*•» 1«VM « .^^^TL^****.* «W« «■ «~M» A» „ 
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’dm"'d«'^.1uK«e,TOs !^7„X «Z”*" * CAWlNOt». w», 
! i ,xf~40 «-"*■*
III - outras s.tSton.^Í" Segment0 "Pitado, 

do Conselho prev,5,as 005 Wos le8”s * con«.tu.çlo • taaaaem,

afastado antes X nOniCado "bwtu.r membro 4ue lanha w

a niandatO, tcra inicio m da(J da nubhcjrl^ «tnomeação e se estenderá até • a~,a • puoutaçao do ato de suas V n .ú é d d értT”no 00 rnand«to daquele que fo. subst,tu.do 
§ O conselheiro nomeado na forma do § 2* deste artiao dever i n-nm, 

mesmo segmento soc.a! ou categor.a a que pertença o membro “
. * Antes de proceder 1 nomeação dos conselheiros, os entes federadm

exigir a ind.caçio formal dos representantes dos segmentos, devidamente^ lí" í 

ingentes de que trata o art. 5° ou por seus substitutos legalmente constituídos 
§ 5 Nas hipóteses previstas no § Io deste artigo, devera ser ex.mdo dos órUo. e 

entidades competentes, conforme o caso, o termo de renuncia do conselheiro i >n <c 
reunião do conselho ou do segmento que deliberou sobre a substituiçlo e. tmd. 
documento de indicação do novo membro do segmento representado

§ 6° O ato legal de nomeação dos mepibros do Conselho, observado o disposto 
no caput do art. 2o, deverá conter o nome completo dos conselheiros, a i .jçJk> de 
titularidade ou suplência. a indicação do segmento por ele representado’ e o respect S- 
período de vigência do mandato.

§ 7o Os documentos que tratam o caput do art 2° e os j 4* e 5e deste an go 
deverão ser arquivados nas dependências dos entes federados, em boa ordem, pel . , > de
05(cinco) anos a contar da data da aprovação de suas prestações de contas anu3is pel 
ÓíglO de controle externo, relativas ao exerce, 0 J.i eJiçfc» do respectivo ato de nomeação 
dos conselheiros Fundeb. ficando a disposição do FNDE c do< ofgâos de fisca z-j. t 
controle.

Art. 7U - Os Conselheiros deverão ser nomeados para mandato de, no mínimo n
e. no máximo. 2 (dois) anos, permitida apenas uma recondução, por igual penod 

§ Io É considerada recondução a participação de um mesmo conse •'eirv C " Jv s 

mandatos consecutivos, independente do tempo que o consehe o rec. 
efetivamente permanecer em quaisquer dos dois mandatos consecuivos
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